
Legismap Roncarati
Plano II – contribuições à previdência podem ser alteradas no site do Metrus

Seu planejamento financeiro mudou? Quer investir um pouco mais no seu futuro? Precisa
readequar seu orçamento? Agora, você pode alterar suas contribuições mensais ao Plano II, a
qualquer momento, diretamente no site do Metrus.

Sempre que precisar aumentar ou diminuir os percentuais de Contribuição Básica ou Suplementar
Mensal, basta acessar a Área Restrita do www.metrus.org.br, com seu CPF e sua senha, clicar em
Previdência, no menu lateral, e depois em Alteração de Contribuição Mensal.

Na página você pode visualizar os valores atuais de contribuição e indicar os percentuais que
deseja alterar, de acordo com seu momento de vida e com sua expectativa de renda para o futuro.
Ao finalizar a alteração, o Metrus recebe suas opções e realiza o processamento dos novos
percentuais de contribuição.

Não é necessário imprimir e nem enviar o documento à sede do Metrus. Todo o processo
é realizado eletronicamente. 

As alterações solicitadas até o dia 15 são aplicadas no próprio mês. As alterações solicitadas do dia
16 em diante passam a valer a partir do mês seguinte.

Fonte: Metrus, em 04.08.2021.
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